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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º6502/2021
= DE 19 DE Agosto de 2021=

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLICA, PARA EFEITO 
DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
OU JUDICIAL, o imóvel abaixo 
especificado”::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º 	Ficam declaradas de utilidade pública, para 
efeito de desapropriação amigável ou judicial, o seguinte 
imóvel:

“Um terreno próprio, situado nesta Cidade e Comarca 
de Jardinópolis, do Estado de São Paulo, à praça DR. 
Mário Lins, s/nº, medindo 87,20 metros de frente, face 
oposta correspondente, por 91,60 metros da frente aos 
fundos, perfazendo a área de 7.987,52 metros quadrados, 
confrontando pela frente com a referida Praça Dr. Mário 
Lins, pelo lado direito de quem da praça olha para o imóvel 
com a rua Getúlio Vargas, pelo lado esquerdo com a rua 
Professor Euclides Berardo, e, pelos fundos com a rua 
Afonso Pena. Proprietária: Fábrica da Matriz Nossa Senhora 
Aparecida de Jardinópolis, CGC nº 45.231.560/0001-
95, sediada em Ribeirão Preto-SP, à rua Lafaiete, nº 452. 
TÍTULO AQUISITIVO: transcrito sob nº 1.132, fls. 137, livro 
4-D, no Registro de Imóveis de Batatais-SP. Jardinópolis, 13 
de fevereiro de 1979”

ARTIGO 2º	 Nos termos do artigo 15º do Decreto-
Lei Federal nº 3.365/41 e demais normas aplicáveis, a 
desapropriação ora declarada é de caráter de urgência, para 
efeito de imediata imissão de posse.

ARTIGO 3º	 As despesas decorrentes para a execução 
do presente diploma legal correrão por conta de verba 
orçamentada, que será suplementada, se necessário for.

ARTIGO 4º	 Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 19 de agosto de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE AGOSTO 
2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 146/2021 Pregão Eletrônico 66/2021 Objeto: 

Registro de Preços para aquisição de materiais esportivos 
e de recreação diversos. Data de cadastro das Propostas e 
disputa de lances 02.09.2021 às 09:00 horas. Informações 
poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e 
telefone 16.3690.2934.
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